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ATOS DA REITORIA – BOLETIM INTERNO N° 24 DE 29.12.2023 
 

RESOLUÇÕES 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de      
Janeiro (UNIRIO), no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelas normas estatutárias e regimentais, em conformidade com o 
Artigo 21, incisos XIV e XIX do Regimento Geral, RESOLVE 
promulgar, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão (CONSEPE), a seguinte Resolução: 

 
Nº 5.777, de 19.12.23 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do Concurso 
Público de Provas e Títulos para Professor Assistente-A, em regime 
de 40 horas semanais em Dedicação Exclusiva, na Área de 
Conhecimento/Disciplina: Cenografia/Desenho, do Departamento   
de Cenografia, do Centro de Letras e Artes (CLA), no qual foram 
aprovados os candidatos abaixo relacionados: 
 

COLOCAÇÃO CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º Lugar Julie Avila do Brasil Almeida 8,9 (oito inteiros e 
nove décimos) 

2º Lugar Francisco José Cabral 
Leocádio 

8,0 (oito inteiros) 

3º Lugar André do Amaral Silva 7,0 (sete inteiros) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.004384/2022-19). 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de       
Janeiro (UNIRIO), no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelas normas estatutárias e regimentais, em conformidade com o 
Artigo 21, incisos XIV e XIX do Regimento Geral, e considerando a 
disponibilidade de recursos previstos para o exercício de 2023; 
RESOLVE promulgar, ad referendum do Conselho Universitário 
(CONSUNI), a seguinte Resolução: 
 
Nº 5.778, de 20.12.23 – Art. 1º Fica aprovado, EXCEPCIONALMENTE 
no mês de dezembro de 2023, o valor de R$ 9.400,00 (nove mil e 
quatrocentos reais), para a Bolsa do Programa ProAfri. Art. 2º Esta 
Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
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PORTARIAS 
 
Nº 977, de 15.12.23 – Art. 1º Designa ANA PAULA FERNANDES 
GOMES, matrícula SIAPE nº 13***40, como Coordenadora, e 
MARCELO CASTANHEIRA FERREIRA, matrícula SIAPE nº 11***40, 
como Vice-Coordenador, do Núcleo de Nutrição e Dietética Aplicada 
a Grupos Populacionais (NEDA) desta Universidade. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data e revoga a Portaria GR nº 072,        
de 10/03/2022 e a Portaria GR nº 452, de 10/07/2023.  
 
Nº 978, de 18.12.23 – Art. 1º Dispensa MARIA FERNANDA RANGEL 
CHEHADI, matrícula SIAPE n° 32***08, CPF n° ***.746.***-80, ocupante 
do cargo de Administrador, na classe E, padrão de vencimento 202, 
da Função Gratificada (FG-2) de Recenseador Institucional, da       
Pró-Reitoria de Planejamento. Art. 2º Os efeitos desta Portaria 
retroagem a 30 de novembro de 2023. 
 
Nº 979, de 19.12.23 – Art. 1º Designa MÁRCIO AUGUSTO RIBEIRO 
FREITAS, matrícula SIAPE nº 123**09, para a função de Gestor            
da parceria celebrada com a OSC PROMACOM, que tem por objeto o 
Projeto “Conferência Nacional da Juventude”, tratado no Processo 
SEI nº 23102.005641/2023-11. Art. 2º São atribuições do Gestor:  
 

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;  
II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos 

que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas 
da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, 
bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para 
sanar os detectados;  

III - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação 
de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório 
técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei 
nº 13.019/2014;  

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação; 

V - Cumprir e fazer cumprir as demais determinações contidas 
na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.726, de 27 
de abril de 2016. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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Nº 980, de 19.12.23 – Art. 1º Designa ELIANE RIBEIRO ANDRADE, 
matrícula SIAPE nº 60***41, para a função de Coordenadora da 
parceria celebrada com a OSC PROMACOM, que tem por objeto o 
Projeto “Conferência Nacional da Juventude”, tratado no Processo 
SEI nº 23102.005641/2023-11. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data. 
 
Nº 981, de 19.12.23 – Art. 1º Designa VICENTE AGUILAR 
NEPOMUCENO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 18***47, para a 
função de Gestor da parceria celebrada com a OSC ONG CONTATO, 
que tem por objeto o Projeto “Estruturação do Programa de 
Saneamento Rural da Secretaria Nacional de Saneamento”, tratado 
no Processo SEI nº 23102.005111/2023-64. Art. 2º São atribuições do 
Gestor:  
 

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;  
II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos 

que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas 
da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, 
bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para 
sanar os detectados;  

III - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação 
de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório 
técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei 
nº 13.019/2014;  

IV- Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação; 

V - Cumprir e fazer cumprir as demais determinações contidas 
na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.726, de 27 
de abril de 2016. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 982, de 19.12.23 – Art. 1º Designa JOSE RICARDO DA SILVA 
CEREJA, matrícula SIAPE nº 17***11, para a função de Coordenador 
da parceria celebrada com a OSC ONG CONTATO, que tem por 
objeto o Projeto “Estruturação do Programa de Saneamento Rural 
da Secretaria Nacional de Saneamento”, tratado no Processo SEI      
nº 23102.005111/2023-64. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 
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Nº 983, de 19.12.23 – Art. 1º Designa ELIANE RIBEIRO ANDRADE, 
matrícula SIAPE nº 60***41, para a função de Gestora da             
parceria celebrada com a OSC PROMACOM, que tem por objeto o 
Projeto “4ª Conferência Nacional de Cultura - 4ª CNC”, tratado            
no Processo nº 23102.005497/2023-12. Art. 2º São atribuições do 
Gestor:  
 

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;  
II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos 

que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas 
da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, 
bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para 
sanar os detectados;  

III - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação 
de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório 
técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei 
nº 13.019/2014;  

IV- Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação; 

V - Cumprir e fazer cumprir as demais determinações contidas 
na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto nº 8.726, de 27 
de abril de 2016. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 984, de 19.12.23 – Art. 1º Designa MÁRCIO AUGUSTO RIBEIRO 
FREITAS, matrícula SIAPE nº 123**09, para a função de Coordenador 
da parceria celebrada com a OSC PROMACOM, que tem por objeto o 
Projeto “4ª Conferência Nacional de Cultura - 4ª CNC”, tratado             
no Processo nº 23102.005497/2023-12. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor nesta data. 
 
Nº 985, de 21.12.23 – Art. 1º Dispensa ROSYANE TROTTA, matrícula 
SIAPE nº 21***17, CPF nº ***.697.***-00, ocupante do cargo efetivo de 
Professora do Magistério Superior, Associada, nível 04, da Função 
Gratificada (FG-1) de Chefe do Departamento de Direção Teatral,       
do Centro de Letras e Artes. Art. 2º Designa MOACIR EDUARDO 
CHAVES, SIAPE n° 23***78, CPF n° ***.892.***-91, ocupante do cargo 
efetivo de Professor do Magistério Superior, Associado, nível 03, 
para exercer a Função Gratificada (FG-1) de Chefe do Departamento 
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de Direção Teatral, do Centro de Letras e Artes. Art. 3º Esta Portaria 
entra em vigor a partir da publicação em D.O.U. 
 
Nº 986, de 21.12.23 – Art. 1º Designa LUIS GUSTAVO DE MIRANDA, 
matrícula SIAPE nº 11***36, CPF nº ***.515.***-07, ocupante do cargo 
de Bibliotecário-Documentalista, padrão E-406, para substituir o 
Titular da Direção da Biblioteca Central (CD-4), em seus 
impedimentos legais e/ou eventuais, no período de 15/01/2024               
a 03/02/2024. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 987, de 21.12.23 – Art. 1º Designa FRANCISCO JOSE DE FREITAS, 
matrícula SIAPE n° 39**15, CPF n° ***.383.***-20, ocupante do cargo 
efetivo de Professor de Magistério Superior, Associado, nível 02, 
para substituir o Titular do Departamento de Homeopatia e Terapia 
Complementar, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, em 
seus impedimentos legais e/ou eventuais. Art. 2º Esta Portaria entra 
em vigor nesta data. 
 
Nº 988, de 21.12.23 – Art. 1º Designa ERICA ROSSI GARCIA,  
matrícula SIAPE nº 12***30, como representante Titular do HUGG, e 
ROBERTA OLIVEIRA FERREIRA, matrícula SIAPE nº 12***03, como 
Suplente    do representante da ASUNIRIO, para comporem o Grupo 
de Trabalho (GT PGD/Teletrabalho), designado pela Portaria           
GR nº 824, de 30/10/2023. Art. 2º Prorroga por mais 45 dias, a partir                            
de 31/12/2023, a apresentação do Pré-Projeto ao Reitor. Art. 3º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 989, de 21.12.23 – Art. 1º Outorga mandato de 01 (um) ano à 
Discente MARIA EDUARDA PIMENTAL ALVES DE MORAIS, 
matrícula nº 202*****007, como representante titular do Diretório 
Central dos Estudantes (DCE) junto ao Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão (CONSEPE). Art. 2º Esta Portaria retroage a 15 
de dezembro de 2023. 
 
Nº 990, de 21.12.23 – Art. 1º Designa os Servidores infra como   
Fiscais do Termo de Contrato nº 04/2023 – Processo                                   
n° 23102.002059/2022-11, firmado entre a Universidade Federal do 
Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO) e a empresa AMBSERV 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA. - CNPJ: 07.067.001/0001-00:  
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I - David de Souza Borges, matrícula SIAPE nº 39***1 - Fiscal 
Setorial Instituto Biomédico;  

II - Yago Domingues Ramos, matrícula SIAPE nº 33***86 - Fiscal 
Setorial Instituto Biomédico; 

III - Marcelo Miranda Cunha, matrícula SIAPE nº 11***42 - Fiscal 
Setorial Instituto de Biociências;  

IV - Marcelo Emílio dos Santos Campagner Brillantino, 
matrícula SIAPE nº 33***64 -Fiscal Setorial Escola de Nutrição; 

V - David de Souza Borges, matrícula SIAPE nº 39***1 - Fiscal 
Administrativo; 

VI - Marcelo Miranda Cunha, matrícula SIAPE nº 11***42 - Fiscal 
Administrativo.  
 

Parágrafo único. Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviço de coleta, transporte, tratamento e disposição 
final dos Resíduos de Serviços de Saúde – RSS,  provenientes das 
atividades de Ensino, Pesquisa, Extensão e Administrativa, 
pertencentes aos Grupos A - Infectantes (Resíduos com a        
possível presença de agentes biológicos), B – Químicos                            
e Quimioterápicos  (Resíduos químicos, incluindo lâmpadas,      
pilhas e baterias) e E - Perfurocortantes (Materiais perfurocortantes), 
dos Laboratórios e Área Administrativa, do Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde – CCBS, da Universidade Federal do Estado 
do Rio de Janeiro - UNIRIO, com fornecimento dos recipientes para 
o acondicionamento dos referidos resíduos, em número suficiente 
para o armazenamento interno e externo, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 
Edital e Instrumento Contratual, com validade de 12(doze) meses. 
 
Art. 2º Ao Fiscal Setorial caberá as seguintes atribuições                          
(§ 1°, Art. 67): 
  

I. Participar das reuniões inicial, de trabalho e de conclusão da 
execução contratual;  

II. Verificar se, na prestação de serviço, a especificação, valor 
unitário ou total, a quantidade e prazos de entrega estão de acordo 
com o estabelecido no instrumento contratual;  
III. Anotar, em processo específico, quando autuado para esse fim, 
todas as ocorrências relativas à execução do contrato;  
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IV. Registrar e informar ao Fiscal Administrativo as atividades 
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do 
contrato;  

V. Manifestar-se acerca de solicitação da contratada para 
prorrogação da execução/entrega do objeto contratual sobre 
os seguintes itens:  

 
a) existência de interesse na continuidade de execução dos 

serviços;  
b) eventuais prejuízos causados à UNIRIO em razão do atraso e 

do prazo de prorrogação a ser concedido, quando for o caso; e  
c) fatos supervenientes que justifiquem a prorrogação de prazos 

de execução dos serviços; 
 
VI. Submeter ao Fiscal Administrativo a manifestação de 

prorrogação sobre a execução/entrega do objeto contratual com 
vistas à deliberação do Ordenado de Despesa; 

VII. Receber provisoriamente os serviços de acordo com as regras 
contratuais;  

VIII. Propor a revisão de valores a serem pagos à contratada e 
registrar em relatório a ser encaminhado ao Fiscal Administrativo, 
quando, por exemplo:  
 

a) não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar, 
com a qualidade mínima exigida, as obrigações contratadas; e  

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 
inferior à pactuada;  

 
IX. Apresentar relatórios que subsidiem o ateste da nota fiscal 

pelo Fiscal Administrativo;  
X. Informar ao Fiscal Administrativo eventual incapacidade 

técnica da empresa na execução contratual;  
XI. Propor ao Fiscal Administrativo, na hipótese de 

descumprimento contratual, a aplicação de sanções à contratada de 
acordo com as regras estabelecidas no ato convocatório e/ou 
contrato;  

XII. Elaborar, quando exigido, relatórios, laudos e pareceres das 
atividades de fiscalização setorial da execução do contrato; e  

XIII. Desenvolver outras atribuições oriundas das cláusulas e 
especificidades contratuais. 
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Art. 3º Ao Fiscal Administrativo caberá as seguintes atribuições:  
 

I. Participar das reuniões iniciais, de trabalho e de 
conclusão da execução contratual;  

II. Manter o cadastro atualizado do Preposto, oficialmente, 
indicado pela Contratada; 

III. Organizar arquivos específicos para acompanhar a 
execução e fiscalização do contrato e registrar as ocorrências que 
impactem a execução do contrato;  

IV. Manter organizada no início e durante a vigência cópia do 
contrato e suas alterações, devendo informar à GECON as 
pendências constatadas;  

V. Analisar, juntamente com o Fiscal Setorial, os documentos 
apresentados para pagamento, conferi-los com as condições 
estabelecidas no contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar 
notificação para contratada para regularização de impropriedade 
constatada;  

VI. Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota 
fiscal apresentada pela contratada quando for observada 
irregularidade que inviabilize o ateste e pagamento do serviço 
prestado;  

VII. Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução 
da obrigação do contrato para receber e atestar as notas fiscais e 
encaminhá-las à unidade competente para pagamento, após 
conferência completa da documentação exigida no contrato;  

VIII. Controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica 
e observar o saldo do contrato com auxílio da unidade de 
orçamento;  

IX. Encaminhar o processo de contratação à GECON, quando 
houver solicitação de repactuação, reajuste, reequilíbrio, 
acréscimos/supressões e prorrogação, observado o prazo de 
vigência contratual;  

X. Propor à GECON, quando terminar a vigência do contrato e 
desde que não haja pendência, a liberação da garantia contratual em 
favor da contratada, se for o caso;  

XI. Receber definitivamente, mediante recibo, no prazo 
estabelecido no edital os serviços contratados (b, I, Art. 73); 

XII. Realizar, em conjunto com a Gerência de Controle de 
Contratos e Convêncios (GECON) e o Fiscal Setorial, pesquisa           
de mercado visando à comprovação da vantagem econômica da 
contratação, na periodicidade prevista no contrato;  



Boletim UNIRIO nº 24, de 29 de dezembro de 2023. 
 

9 

 

XIII. Instruir e submeter à GECON o pedido de prorrogação 
contratual, mediante a juntada da documentação que habilitou a 
contratada devidamente atualizada, bem como da pesquisa de 
mercado e avaliação dos resultados obtidos que comprovem a 
necessidade e a vantagem econômica da contratação; e  
XIV. Informar à GECON a execução dos saldos empenhados. 
 
Art. 4º A GECON, ante a constatação de descumprimento                 
desta Portaria, deve comunicar o fato à autoridade competente,    
para adoção das medidas cabíveis. Art. 5º. Ratifica que os  
servidores nomeados foram expressamente cientificados da 
indicação estabelecida nesta Portaria, bem como de suas 
respectivas atribuições, bem como encaminhar através de e-mail 
Institucional, aos Servidores, para ciência, as Portarias devidamente 
assinadas. Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, e revoga as Portarias GR nos 728 e 729, de 26/09/2023. 
 
Nº 991, de 22.12.23 – Art. 1º Retifica, em parte, a Portaria GR nº 723, 
de 22 de setembro de 2023, que autoriza o afastamento do país,     
com ônus limitado, da servidora DANIELE ACHILLES DUTRA DA 
ROSA, ocupante do cargo de Professora Associada, matrícula   
SIAPE nº 17*****, CPF nº ***.405.347-**, no período 25 a 28 de outubro 
de 2023, incluindo trânsito, para participar do evento VI Congresso 
ISKO España-Portugal na Universidad Complutense de Madrid,        
em Madrid, na Espanha. Onde se lê: “no período 25 a 28 de        
outubro de 2023, incluindo trânsito”, Leia-se: “no período 26 a 28        
de outubro de 2023, incluindo trânsito”. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor nesta data. (Processo nº 23102.004217/2023-41). 
 
Nº 992, de 26.12.23 – Art. 1º Declara vago o cargo de              
Engenheiro-Área, pertencente ao quadro de pessoal desta 
Universidade, anteriormente ocupado por KATERINE MORAES DOS 
SANTOS, matrícula SIAPE nº 1730145, em decorrência de posse em 
cargo público não acumulável, conforme item VIII, do artigo 33, da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. Art. 2º Os efeitos                 
desta portaria retroagem a 18 de dezembro de 2023. (Processo             
nº 23102.005791/2023-16). 
 
Nº 993, de 27.12.23 – Art. 1º Designa MICHEL CARLOS          
MOCELLIN, matrícula SIAPE nº 30***34, para a função de 
Coordenador da parceria celebrada com a OSC CEPESC, que           
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tem por objeto o Projeto “CENTRO COLABORADOR EM 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO DO ESCOLAR (CECANE-UNIRIO)”, 
tratado no Processo SEI nº 23102.005174/2023-11. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 994, de 28.12.23 – Art. 1º Retifica, em parte, a Portaria                         
GR nº 960, de 6 de dezembro de 2023, publicada no D.O.U. em 11 de 
dezembro de 2023, que trata da cessão da servidora  MARIA CELIA 
TEIXEIRA BARBOSA, ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro-área, 
matrícula SIAPE nº 14***05, pertencente ao Quadro de Pessoal da 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), para 
receber por cargo em comissão, código GF 0027, no cargo de Chefe 
da Unidade de Ambulatório da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares (EBSERH), nos termos do contrato firmado entre 
aquele órgão e esta Instituição Federal de Ensino Superior, e com 
base no Artigo 93, Inciso I, da Lei 8112, de 11 de Dezembro de 1990, 
com nova redação dada pelo Artigo 22 da Lei 8270, de 17 de 
Dezembro de 1991, e em conformidade com o Decreto nº 9144, de 22 
de Agosto de 2017, onde se lê “ocupante do cargo de Técnica de 
Enfermagem”, leia-se “ocupante do cargo de Enfermeiro-área”.      
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. (Processo                           
nº 23102.005647/2023-80). 
 
REPUBLICA-SE, por erro de conteúdo, a Portaria: 
 
Nº 943, de 28.11.23 – Art. 1º Retifica, em parte, a Portaria GR n° 933, 
de 23 de novembro de 2023, que trata da substituição de chefia de 
ALAN GONÇALVES ROCHA DA SILVA publicada no Diário            
Oficial da União edição nº 224, seção 2, página 37, em 27 de 
novembro de 2023, nos seguintes termos. Onde se lê:                  
“padrão D-408”, leia-se: “padrão D-404”. Art. 2º Esta Portaria entra 
em vigor nesta data. 
 

* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
 
PORTARIA: 
 
Nº 036, de 21.12.23 – Art. 1º - Designa os Docentes: TIAGO JULIANO 
(SIAPE 1045641 -  Presidente) e IZABEL CRISTINA AUGUSTO             
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DE SOUZA FARIA (SIAPE 1997686); as Técnicas Administrativas: 
ÉRICA SALES DE CARVALHO (SIAPE 1483952) e JAQUELINE 
APARECIDA VALIM (SIAPE 1903331); e os Discentes: JOÃO 
BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR (Matrícula 20231371025) e RAYSSA 
DA SILVA MARINHO (Matrícula 20231371028) para comporem a 
Comissão Interna de Autoavaliação do Curso de Bacharelado em 
Turismo, da Escola de Turismo, do Centro de Ciências Humanas e 
Sociais (CCH)  da UNIRIO. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria entram 
em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E 
INOVAÇÃO 
 
PORTARIAS: 
 
N° 169, de 18.12.23 – Art. 1º Designa FERNANDO ROCHA PORTO, 
SIAPE nº 1289960; SONIA REGINA DE SOUZA, SIAPE nº 1194713 e 
JOANIR PEREIRA PASSOS, SIAPE nº 397962; para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Reconhecimento 
de Diplomas Stricto Sensu obtidos no exterior, no âmbito da 
Plataforma Carolina Bori, do Programa de Pós-Graduação em 
Enfermagem e Biociências do Centro de Ciências Biológicas e da 
Saúde desta Universidade. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação no Boletim Interno da UNIRIO, e revoga as 
disposições contrárias. 
 
N° 170, de 18.12.23 –Art. 1º Designa os docentes                     
TITULARES: MARCOS LUIZ CAVALCANTI DE MIRANDA   
(Presidente) – SIAPE nº **879**, KELLY CASTELO BRANCO                 
DA SILVA MELO – SIAPE nº **274**, MARCIA FEIJÃO DE 
FIGUEIREDO – SIAPE nº **421** e SUPLENTES: SIMONE          
BORGES PAIVA OKUZONO – SIAPE nº **011**, DAYANNE DA      
SILVA PRUDÊNCIO – SIAPE nº **332** e  CARLOS ALBERTO 
FERREIRA – SIAPE nº **027** para compor a comissão de          
seleção ---- os docentes TITULARES: SIMONE DA ROCHA WEITZEL 
(Presidente) – SIAPE nº **003**, CLÁDICE NÓBILE DINIZ – SIAPE        
nº **001** e DANIELE ACHILLES DUTRA DA ROSA – SIAPE nº **055** 
para compor a comissão de recursos do Programa de                          
Pós-Graduação em Biblioteconomia, concernente ao Concurso de 
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Seleção Discente - Turma 2024, desta Universidade. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno 
da UNIRIO e revoga as disposições em contrário.  
 
N° 171, de 19.12.23 – Art. 1º Dispensa SUSANA CESCO, matrícula 
SIAPE nº **755**, da Coordenação do Programa de Pós-Graduação 
em Ensino de História – ProfHistória, da UNIRIO. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor na data de publicação no Boletim Interno da UNIRIO. 
 
N° 172, de 19.12.23 – Art. 1º Designa FLÁVIO LIMONCIC, matrícula 
SIAPE nº **226**, Coordenador do Programa de Pós-Graduação em 
Ensino de História – ProfHistória, da UNIRIO. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor na data de publicação no Boletim Interno da UNIRIO. 
 
N° 173, de 19.12.23 – Art. 1º Dispensa FLÁVIO LIMONCIC, matrícula 
SIAPE nº **226**, da condição de substituto eventual                                  
da Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ensino de    
História – ProfHistória, da UNIRIO. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
na data de publicação no Boletim Interno da UNIRIO. 
 
N° 174, de 19.12.23 – Art. 1º Designa VERA LÚCIA BOGÉA BORGES, 
matrícula SIAPE nº **501**, substituta eventual da Coordenação do 
Programa de Pós-Graduação em Ensino de História – ProfHistória, 
da UNIRIO. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação 
no Boletim Interno da UNIRIO. 
 
N° 175, de 19.12.23 – Art. 1º Designa VERA LÚCIA BOGÉA BORGES, 
matrícula SIAPE nº **501**, substituta eventual da Coordenação do 
Curso de Mestrado Profissional em Ensino de História da UNIRIO. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim 
Interno da UNIRIO. 
 
N° 176, de 21.12.23 –  Art. 1º Designa os docentes TITULARES: 
RICARDO FELIPE ALVES MOREIRA (Presidente) – SIAPE nº **055**, 
ANDERSON JUNGER TEODORO – SIAPE nº 990****, ANA 
ELISABETH CAVALCANTE FAI – SIAPE nº *****008, ELLEN MAYRA 
MENEZES AYRES – SIAPE nº **049** e SUPLENTES: CARLOS 
FERNANDO ARAÚJO LIMA DE OLIVEIRA – SIAPE nº **558** 
e  OTNIEL FREITAS SILVA – SIAPE nº *****007 para                          
compor a comissão de seleção ---- as docentes TITULARES:       
ÉDIRA CASTELLO BRANCO DE ANDRADE GONÇALVES 
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(Presidente) – SIAPE nº **851*, Cristina Yoshie Takeiti – SIAPE             
nº *****006, SIMONE AUGUSTA RIBAS – SIAPE nº **787** e 
SUPLENTE: MARIANA SIMÕES LARRAZ FERREIRA – SIAPE                
nº **986** para compor a comissão de recursos do Programa de    
Pós-Graduação em Alimentos e Nutrição, concernente ao Concurso 
de Seleção Discente - Turma 2024, desta Universidade. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno 
da UNIRIO e revoga as disposições em contrário. 
 
N° 177, de 22.12.23 – Art. 1º Designa os docentes TITULARES: JOEL 
CAMPOS DE PAULA – SIAPE nº **207**, DIMILA MOTHÉ CORDEIRO 
DOS SANTOS – SIAPE nº ****309, CAMILA MAISTRO                  
PATREZE – SIAPE nº **658*, MAURÍCIO ROMULO                
FERNANDES – SIAPE nº **366** e SUPLENTES: ANDREA FURTADO 
MACEDO – SIAPE nº **990** e PIERRE PHILIPPE BELART BRANDÃO 
DIAS – CPF nº ***.387.***-**  para compor a comissão de seleção do 
curso de mestrado ---- os docentes TITULARES: MARCOS                    
DE SOUZA LIMA FIGUEIREDO – SIAPE nº ****037, FABIANO 
SALGUEIRO – SIAPE nº **732** , LAZARO LUIZ MATTOS                  
LAUT – SIAPE nº **955**, DAVOR VRCIBRADIC – SIAPE nº **773** e 
IGOR CHRISTO MIYAHIRA – SIAPE nº **524** e SUPLENTES: 
RAQUEL DE ALMEIDA FERRANDO NEVES – SIAPE nº **797**, 
MARIA LUCIA LORINI – SIAPE nº **931** e LUCIANO NEVES DOS 
SANTOS – SIAPE nº **150** para compor a comissão de seleção do 
curso de doutorado ---- os docentes TITULARES: SILVIA           
MATTOS NASCIMENTO – SIAPE nº **288**, FÁBIO VERISSIMO 
CORREIA – SIAPE nº **074** e TATIANA FABRICIO MARIA – SIAPE 
nº **497** para compor a Comissão de Recursos do Programa de 
Pós-Graduação em Ciências Biológicas, concernente ao Concurso 
de Seleção Discente - Turma 2024, desta Universidade. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno 
da UNIRIO.  
 
N° 178, de 26.12.23 – Art. 1º Dispensa LUIZA CORRAL MARTINS DE 
OLIVEIRA PONCIANO, matrícula SIAPE nº **977**, da condição de 
substituta eventual da Coordenação do Programa de Pós-Graduação 
em Ecoturismo e Conservação – PPGEC do Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde da UNIRIO. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
na data de publicação no Boletim Interno da UNIRIO.  
 



Boletim UNIRIO nº 24, de 29 de dezembro de 2023. 
 

14 

 

N° 179, de 26.12.23 – Art. 1º Designa MARIA AMALIA SILVA ALVES 
DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº **505**, substituta eventual da 
Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ecoturismo e 
Conservação – PPGEC, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde 
da UNIRIO. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação 
no Boletim Interno da UNIRIO. 
 
N° 180, de 26.12.23 – Art. 1º Dispensa LUIZA CORRAL MARTINS DE 
OLIVEIRA PONCIANO, matrícula SIAPE nº **977**, da condição de 
substituta eventual da Coordenação do Curso de Mestrado 
Profissional do Programa de Pós-Graduação em Ecoturismo e 
Conservação – PPGEC, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde 
da UNIRIO. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação 
no Boletim Interno da UNIRIO.  
 
N° 181, de 26.12.23 – Art. 1º Designa MARIA AMALIA SILVA ALVES 
DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº **505**, substituta eventual da 
Coordenação do Curso de Mestrado Profissional do Programa de 
Pós-Graduação em Ecoturismo e Conservação – PPGEC, do Centro 
de Ciências Biológicas e da Saúde da UNIRIO. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor na data de publicação no Boletim Interno da UNIRIO. 
 

* 
 

Publicam-se em anexo 
 

 Instrução Normativa AC nº 14/2023. 
 

 Ofício nº 032/2023/CE UNIRIO – Designação de Defensor Dativo. 
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